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DECRETO Nº 5.312, 
DE 25 DE ABRIL DE 2018.

DECRETO Nº 5.314, 
DE 25 DE ABRIL DE 2018.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECRETO Nº 5.371, 
DE 03 DE MAIO DE 2021.

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LEI Nº 1.635, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Atualiza o Decreto nº 5.596, de 16 de Março de 2022,

para
 

dispor  sobre  a  flexibilização  do  uso  de

máscaras no âmbito  do Município  de  Piraí/RJ.  O

Prefeito  do  Município  de  Piraí no  exercício  das

atribuições,  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei

Orgânica do Município, e:

CONSIDERANDO a análise sobre as informações estratégicas em saúde, especialmente em relação

aos resultados positivos alcançados depois de implementadas as diversas medidas de restrição de

atividades  econômicas  e  de  circulação  de  pessoas,  inicialmente  indicadas  para  os  primeiros

enfrentamentos à pandemia;

CONSIDERANDO que  o  Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  da  Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade  nº  6341-DF,  em  seção  virtual  realizada  em  15/04/2020,  referendou  medida

cautelar acrescida de interpretação conforme a Constituição, para o fim de estabelecer que as medidas

de enfrentamento da emergência de saúde previstas na Lei Federal nº 13.979/2020, devem respeitar a

atribuição de cada esfera de governo, incluídos os Municípios;

CONSIDERANDO a  ampliação  das  equipes  críticas  (prontos-socorros)  já  efetivada  e  a  contínua

capacitação dos profissionais de saúde que atuam diretamente nessas áreas para o enfrentamento

da pandemia no Município de Piraí;

CONSIDERANDO a intensa campanha institucional por parte do Município de Piraí para divulgação dos

cuidados necessários e dos protocolos de saúde para evitar o contágio e a propagação do Coronavírus;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.443, de 27/10/2021, sancionada pelo governador do Estado do Rio de

Janeiro no dia 28 de outubro de 2021, que dispõe em seu Artigo 7º sobre a flexibilização gradativa do

uso de máscara de proteção respiratória, observando-se parâmetros como distanciamento social, tipo

de ambiente e percentual de vacinação da população;

CONSIDERANDO a Resolução nº 2.499, de 28/10/2021, da Secretaria de Saúde do Estado do Rio de

Janeiro que estabelece orientações sobre a flexibilização do uso de máscaras no âmbito do Estado;

CONSIDERANDO o Decreto nº 47.973, de 03/03/2022, do Governo do Estado do Rio de Janeiro, que

estabelece novas medidas de prevenção e enfrentamento da propagação do novo coronavírus (COVID

19), e faculta aos Poderes Executivos Municipais a flexibilização das medidas sanitárias no tocante ao

uso obrigatório de máscaras de proteção;

CONSIDERANDO que na 72ª atualização do Mapa de Risco de COVID-19 do Estado do Rio de Janeiro

a Região do Médio Paraíba foi classificada na faixa AMARELA, ou seja, baixo risco;

DECRETO Nº 5.597, 
DE 18 DE MARÇO DE 2022.

CONSIDERANDO que o Município de Piraí aplicou 25.313 total. População a partir de 12 anos: 1ª dose

100%; 2ª dose 96% e 3ª dose 50%. De 5 a 11 anos 1ª dose 72% e 2ª dose 13%.

CONSIDERANDO a significativa redução de internação por coronavírus (COVID-19) e consequente

desocupação dos leitos de enfermaria e UTI dos hospitais da rede pública e privada do Município;

D E C R E T A:

Art. 1º – Fica opcional o uso de máscara no Município de Piraí.

§1º. Exceto:

I. Hospital; e,

II. Unidades de saúde.

Art. 2º - Em caso de piora do cenário epidemiológico e/ou assistencial da COVID-19 no município, 

evidenciado pelo Mapa de Bandeiramento de Risco nas cores vermelho ou roxo, o uso da máscara 

poderá tornar-se obrigatório.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, exclusivamente no que se tratar do uso de máscara 

de proteção facial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 18 DE MARÇO DE 2022

ARTHUR HENRIQUE GONÇALVES FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 5.598, 
DE 18 DE MARÇO DE 2022.

Abertura de Crédito Adicional Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1.636, de 

08 de Novembro de 2021;

CONSIDERANDO a insuficiência em dotação do orçamento em vigor;

CONSIDERANDO que é da competência do Poder Executivo tomar as medidas necessárias, visando assegu-

rar em tempo útil a soma dos recursos suficientes;

CONSIDERANDO o disposto no art.43.§ 1º, inciso I da Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 1.628, de 30 de agosto de 2021 em seu 

artigo 13;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 102.239,96 ( Cento 

e dois mil, duzentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos) destinado a suplementar as seguintes 

verbas do orçamento:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/PROGRAMA DE 

TRABALHO

NATUREZA DA

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

VALOR (R$-)

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E UR-

BANISMO

1.16.0.15.543.0048.2294 44905100 27050000 102.239,96

SOMA: 102.239,96

Art.2º- Os recursos necessários à cobertura do crédito autorizado no artigo anterior se-

rão provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021,

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na Data de sua publicação.

Art. 4º Revogam se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 18 de Março de 2022.

ARTHUR HENRIQUE GONÇALVES FERREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.599, 
DE 18 DE MARÇO DE 2022.

                                               Abertura de Crédito Adicional Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1.636, 

de 08 de novembro de 2021; 

CONSIDERANDO a insuficiência em dotação do orçamento em vigor;

CONSIDERANDO que é da competência do Poder Executivo tomar as medidas necessárias, visando as-

segurar e tempo útil a soma dos recursos suficientes;

CONSIDERANDO o disposto no art.43.§ 1º, inciso III da Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 1.628, de 30 de agosto de 2021 em seu 

artigo 13,2º;     
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PORTARIA Nº 067/2018.

PORTARIA Nº 067/2018.

PORTARIA Nº 1172/2020.

PORTARIA Nº 913/2020.

DECRETO 5.230/2020
DE 28 DE SETEMBRO DE 2020

DECRETO 5.229/2020
DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

 

DECRETO 5.230/2020
DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

 

 
 
 

PORTARIA Nº 930/2020.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 1173/2020.

PORTARIA Nº 388/2021.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Arthur Henrique Gonçalves Ferreira

Ricardo Campos Passos

Arthur Reis Ferreira

Ailto Silva Neto
Daniel Miceli de Freitas

Viviany Taranto

Valcimar Teiceira Ferreira. Interino

Vania Alves Lima

Miguel Barbosa de Freitas

Julio Cezar da Fonseca Alves. Interino

Darlei Gomes de Moraes

Aline Silva Pinheiro

Gebran Smera. Interino

Arthur Reis Ferreira. Interino Giane Aparecida GioiaMoacir Gonçalves da Rocha Junior

Renan Silva Gonçalves da Cruz

Moacir Gonçalves da Rocha Junior

Daniel Miceli de Freitas. Interino

Jorge Ricardo Melhem Franco

Wilden Vieira da Silva
José Paulo Carvalho de Oliveira
Mário Hermínio da Silva Carvalho
Sebastião dos Santos Justiniano
Alexsandro Sena Silva
Vicente Celestino do Nascimento 
Luiz Fernando Colucci Junior

Presidente: Alex Joaquim da Silva
Vice-presidente: João Carlos dos Santos Máximo
1º Secretário: Carlos Alexandre Correia da Silva
2º Secretário: Ronaldo Corrêa Leite

Coordenador
Herbert Ruben Sousa Lustosa

 
 

 
D E C R ETA:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 48.000,00 ( Quarenta e oito 

mil reais), destinado a suplementar as seguintes verbas do orçamento.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/PROGRAMA DE TRA-

BALHO

NATUREZA 

DA DESPESA

FONTE DE 

RECURSO

VALOR (R$-)

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNO-

LOGIA

1.11.0.19.722.0026.2136 33903000 15000100 30.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.12.0.20.122.0031.2219 44905200 15000100 13.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

1.21.0.04.122.0029.2151 33901400 15000100 5.000,00

SOMA: 48.000,00

 
             Artigo 2º -   Para cobertura do crédito mencionado no artigo anterior, fica anulado e igual importância 

do orçamento as seguintes dotações.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/PROGRAMA DE TRA-

BALHO

 

NATUREZA 

DA DESPESA

FONTE DE 

RECURSO

VALOR (R$-)

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNO-

LOGIA

1.11.0.19.126.0031.1211 33904000 15000100 30.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.12.0.20.122.0029.2150 33903000 15000100 13.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

1.21.0.13.392.0010.2057 33903900 15000100 5.000,00

SOMA: 48.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º- Revogam se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 18 de Março de 2022.

ARTHUR HENRIQUE GONÇALVES FERREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

 

                                  
                            

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

 

     

-

 

CONSIDERANDO , o que consta no Processo nº 01763/2021.

 

                                  

R E S O L V E conceder 03 (três) meses de licença-prêmio a servidora 

municipal , NEIDE APARECIDA LOPES SARAIVA DOMS, Docente I, matrícula nº 6555, 

referente ao 3º quinquênio, utilizando 15 (quinze) anos de serviços prestados a esta 

Municipalidade, com início em março/2022 e término no último dia do mês de maio/2022, nos 

termos do art. 110 da Lei nº 964, de 11/08/2009.

Publique-se

Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , em 17 de março de 2022.

ARTHUR HENRIQUE GONÇALVES FERREIRA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 259/2022.



PORTARIA SMG/GS Nº 11/2020.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

PORTARIA Nº 260/2022.
  

                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

   

        

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, II, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município de Piraí, no que 

concerne a investidura em cargo público;

CONSIDERANDO, finalmente, o resultado do Concurso Público, Edital 

nº 001/2019, realizado em 08 de dezembro de 2019, com o parecer da comissão 

especialmente constituída, indicando os classificados;

R E S O L V E empossar a partir de 17/03/2022, no quadro de Pessoal -

Parte Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, MARCOS VINÍCIUS DE SOUZA 

GONÇALVES, para exercer o cargo público de Contador I, com lotação na Coordenadoria de 

Controle Interno. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ , em 17 de março de 2022.

ARTHUR HENRIQUE GONÇALVES FERREIRA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 261/2022.
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